
PREFEITI]RA MUMCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

PORTARIA NO 119, DE 28 DE JANEIRO DE 2022

*DESIGNA A COMISSÃO DE AVALIAçÃO DE IMóVEIS PARA
o EXERCÍCrO DÉ 2022,',

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado
de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando a necessidade de se formalizar a Comissão de
Avallação de imóveis para apresentação de laudo técnico que servirá de parâmetro nas
avaliação para locação de imóveis, para uso da municipalidade;

considerando a demanda de imóveis que ao longo do exercício
de 2022 necessitam serem avaliados, devido a diversos assuntos distintos, sendo
necessário passar pela Comissão de Avaliação de Imóveis;

RESOL VE

Art. 10 Fica alterada a composiÇão da Comissão de Avaliação de Imóveis. pâra
o exercício de 2022, passando a ser composta pelos seguintes membros:
PRESIDENTE/VICE: Mayra Cristina da Veiga Okuyama e Gustavo Ferreira Alcides,
MEiíBRoS: Paulo Erinilson Novaes, Ana Lúcia de Lara, Elisiane Aparecida Mendes, lailton
Pereira dos Santos e Antonia Cícera Linard.

Art. 20 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publlcação

REGISTRE E, PU UE-SE E UMP _<tr

UIZ UE
Prefeito Município Cajati

REGISTRADO NO SERV]çO ADMINISTRA O DA PRE ITURA E PUBLICADO NO D]ARIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAIATI, aos 28 de janeito de 2022

MARI D DOS S. DOMINGUES
Diretorâ do Depto. de Administração
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